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Edital de Monitoria Voluntária de Extensão  

Seleção Interna de Monitores para apoiar as atividades extensionistas da  

Universidade de Pernambuco - Campus Garanhuns 

 

1. EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA  

Entende-se por Extensão o processo interdisciplinar, educativo, cultural, científico e político, que 

promove a interação transformadora entre a Universidade e outros setores da Sociedade, mediada por 

estudantes de Graduação e Pós-Graduação orientados por um ou mais docentes e/ou técnico de nível 

superior, dentro do princípio constitucional da indissociabilidade entre o Ensino, a Pesquisa e a 

Extensão. 

 

2. DA FINALIDADE 

A atividade de monitoria voluntária destina-se aos estudantes regularmente matriculados em 2019.2 

nesta IES e, tem por finalidade apoiar a realização das atividades extensionistas nas modalidades de 

programas, projetos, cursos, oficinas e palestras do seu curso de origem. Além disso, tem-se como 

intenção auxiliar na integração e motivação dos estudantes nas atividades relacionadas ao conhecimento 

científico, cultural, político educacional, tecnológico e esportivo. 

Atividades que os monitores irão desenvolver: 

● Relatar o andamento das ações extensionistas do curso; 

● Conscientizar os professores e os estudantes sobre a Extensão universitária;  

● Estreitar a comunicação entre a Setorial de Extensão e os cursos de graduação da UPE Garanhuns;  

● Colaborar com a operacionalização da creditação da Extensão no currículo; 

● Auxiliar na contabilização da carga horária dos cursos e eventos; 

● Contribuir na realização dos eventos promovidos pela Coord. Setorial de Extensão e Cultura. 

 

3. DAS VAGAS E CARGA HORÁRIA 

Serão selecionados de 2 a 4 monitores de cada curso de graduação presencial da UPE Garanhuns. 

Conforme as atividades demandadas, cada monitor cumprirá um máximo de 16 horas mensais. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES E DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

-  Ser regularmente matriculado nos cursos de graduação desta IES; 

-  Ter agilidade e disposição para o trabalho em equipe; 

-  Habilidades de comunicação com o público em geral; 

-  Ter disponibilidade de horário nas reuniões preparatórias e nas semanas anteriores, durante e após o 

evento; 

-  Participar do treinamento para as suas funções; 

- Ter iniciativa e disponibilidade para lidar com imprevistos; 
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- Participar das reuniões de pleno do seu curso para ficar ciente das ações extensionistas. 

 

5. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

O cadastramento para a seleção de monitoria ocorrerá de 19 a 23 de agosto de 2019 e será realizado por 

meio do preenchimento eletrônico do formulário disponível em: 

https://goo.gl/forms/Z98SZ6Rn4ZntNpyA2. 

 

6. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

A seleção dos candidatos à Monitoria voluntária de Extensão 2019.2 dar-se-á baseada nos estudantes 

que estiverem cursando a partir do 2° período. 

O processo seletivo será realizado tendo como base o histórico escolar e por meio de entrevista, a partir 

das 09h, do dia 28 de agosto de 2019. Será válido o histórico escolar gerado no Sig@. 

A participação do Monitor na entrevista tem CARÁTER OBRIGATÓRIO E ELIMINATÓRIO, 

ESTANDO O MESMO CIENTE DE QUE A SUA AUSÊNCIA IMPLICARÁ EM 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

7. AOS CLASSIFICADOS 

- O resultado será divulgado no site http://www.upe.br/garanhuns/  a partir do dia 02 de setembro de 

2019; 

- Aos candidatos classificados após a seleção, deverão entregar até o dia 09 de setembro na sala da 

Coordenação Extensão e Cultura - UPE Campus Garanhuns, no horário das 09h às 12h, 14h as 17h e 

das 19h às 21h, as cópias do RG, CPF e do comprovante de vínculo (histórico escolar do Sig@) com a 

instituição no ano de 2019; 

- A vigência da monitoria será válida por 6 meses, podendo ser prorrogável por mais 6 meses. 

 

8.   DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das disposições para monitoria voluntária temos: 

- Somente concorrerão os alunos que se inscreverem dentro do prazo previsto neste edital; 

- A desclassificação será dada automaticamente aos candidatos que não entregarem os documentos no 

prazo estipulado e por falta dos documentos solicitados por este edital; 

- O Monitor que faltar, sem justificativas, às atividades de monitoria durante qualquer treinamento, 

reunião ou durante a realização das atividades será substituído e terá todos os benefícios suspensos 

(CERTIFICADO, ENTRE OUTROS). 

 

Prof. Dr. Hígor Ricardo Monteiro Santos 

Coordenador Setorial de Extensão e Cultura da UPE Multicampi 
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